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CÂMARA 
~-~ 

S DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O :L 350-A - 1957 

Estabelece norma para pagamento aos servidos dos "acordos" equipara­
dos aos extranumerários da União; tendo pareceres: pela inccnsti­
tuoionalidade, da Comissãc[ de Constituição e Justiça; e favoIráveis, 
das Comissões de Serviço Público e de Finanças 

PROJETO N.o 3.350-57 A QUE SE 
REFEREM OS PARECERES 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Os servidores em regime de 
.. acôrdo", equiparados aos extranu­
merários da União, na forma do art. 
264, da Lei n.o 1. 711, de 28 de outuOro 
de 1952, que tenham adquirido esta­
bilidade nos têrmos da Lei n.o 2.284, 
de 9 de agôsto de 1954, percebpl'ão 
seus saláJ'ios e demais vantagens por 
conta dos mesmos recursos ou ver­
bas pelos quais são pagos os extranu­
merários mensalistas da União. 

Art. 2.° Esta lei entrará em vi­
gor em 1.0 de janeiro de 1958. cun­
signando-se no orçamento os recur­
sos necessários ao cumprimento do 
que nela se dispõe. 

eSnado Federal, em 4 de outubro de 
1957. - Apolônio Sales - Lima Tei­
xeira. - Freitas Cavalcanti. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

Trata-se de iniciativa do senado 
Federal, que pretende seja estabele­
cida uma norma para o pagamento 
aos servidores dos "acôrdos" equipa­
rados aos extranumerários da União, 
já que equiparado, o chamado pes­
soal dos "acôrdos", perceberla seu 
salário e demais vantagens por oon~a 

dos mesmos recursos e verbas .,elos 
quais são pagos os extranumerários 
da União . 

Encontram-se junto ao projeto. 06 
pareceres dos órgãos técnicos daquela 
casa do Congresso, sendo de {.dtar 

que o da Comissão de Justiça, de 
autoria do Sr. Senador Daniel Krie­
ger deixa evidenciado que, na pro­
posição nada há de inc<mstitucional 
ou injurídico. 

Deix8ndo o mérito, como é, aliás, 
regimental, às Comissões de compe­
tência e/5pecífica, somos de parecer 
favorável ao projeto. 

Sala Afrânio de Mello Franco, em 
21 de novembro de 1957. - Gurgel 
do Amaral - Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Oomissão de Constituição e Jus­
tiça, em reunião de sua Turma "B" 
realizada em 21-11-57, opinou, unâ­
nimemente, pela constJtucionalidade 
do Projeto n.O 3.350-57, na forma do 
parecer do Relator, presentes os se­
nhores deputados Nogueira da Ga­
ma - no exercício da presidência.. 
Gurgel do Am.aral - Relator, Antô­
nio Horácio - Prado Kelly - Mon­
teiro de Barros - Rondon Pacheco -
Teixeira Gueiros - Clcero Alves 
Leoberto Le81 - Joaquim Duval 
Milton campos e Abguar Basto.s. 

Sala Afrânio de Melo Franco, 21 
de novembro de 1957. - Nogueira da 
Gama - no exercício da presidêIlCla. 
Gurgel do Amaral - Relator. 
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COMISSAO DE SERVIÇO PÚBLICO 

PARECER DO RELATOR 
Procedente do Senado e com pa­

recer favorável. da Comissão de Jus­
tiça da Câmara foi dist:ribllÜdo a 
esta Comissão o projeto n.O 3.350-57, 
que esta!>elece norma para page.men­
to acs servidores dos "Acôrdos" equi­
parados aos extranumerários da União. 

A matéria foi longamente estudada 
pela Comissão de Serviço Público do 
Senado e pelaIS demaIs órgãos técn,­
cos daquela Casa do Congresso, cUJ'ls 
pareceres subscrevemos integralmenl.e. 

Nestl's condições, opinamos pela 
aprovaçâ() do projeto. 

Sala Bueno Brandão, em 3 de de­
zembro de 1957. - Segismundo An­
drade. - Relator. 

PARECER DA COMissÃo 

A Comissão de Serviço Público em 
reunião desta data aprovou o pare­
cer do relator Sr. Segismundo de 
Andrade, favorável ao projeto nú­
mero 3.350-57, que etltabelece norma 
para pagamento aos servidores dos 
"Acõrdos" eyquiparados aos extranu­
merários da UnIão. Votaram os Se­
nhores Benjamin Farah, José Gui­
maüães Segismundo Andrade, Celso 
Brancó Lourival de Almeida, José 
Fragelli, Milton Brandão e Fro~e. 
AguHt1'. 

sala Bueno Brandão, em 3 de de­
zem bro de 1957. - Benjamim Farah, 
Presidofnte. - Segismundo Andrade, 
Relator. 

COMISSAO DE FINANÇAS 

PARECER DO RELATOR 

O projeto n.o 24-57, oriundo do Se­
nado Federal, registrado na Cãmna 
dos Deputa.dos sob n.O 3.350-57, esta-

!>elece que "os servidores em regime 
de "acõrdos", equiparados aos extra­
numerários da · União ,na forma do 
art. 264, da Lei n .O 1.711, de 28 de 
outubro de-952, que tenham a<:iquirido 
estabilidade nos têrmos da lei núme­
ro 2.284. de 9 de agôSto de 1954, per­
ceberão seus salários e demais van­
tagens por conta dos mesmoo recw'-
50S ou verbas pelos quais são pagos 
os extrQnwnerários mensalistas da 
União" . 

O art. 2.0 do Projeto autoriza a in­
clusão, no orçamento, dos recursos 
necessários ao cumprimento do dIS­
posto no art. 1.0 • 

A comissão de Constituição e Jus­
tiça e de Serviço Público, unânime­
mente, aprovaram a proposição, que 
consubstancia providência útil e opor­
tuna. 

Somos, por isso, de parecer aprove 
a Comissão de Finanças o Projeto 
n.O 2. 35(}-57 . 

Sala Rego Barros, em 5 de dezem­
bro de 1957. - Nelson Monteiro 
Relator. 

PARECER DA Cc MISSÃO 

A CXlln.is~ão de Finanças em ISua 
6oQ." reunião ordinária realizada em 
5-12-57, presentes os senhores Cetlar 
Prieto, ÚltImo de Garvalho, Broca 
Filho, Chalbaud Bisca:a, José Pedro,­
so, Leoberto Leal, Vasconcelos Cesta, 
Silvio Sanson Napoleão Fontenell!, 
Souto Maior, 'Líno Braun, Victorino 
Ce·rrêa, Nelson Monteiro, Lapo Coe­
lho, Pereira da Silva, Odilon Braga, 
Al!omar Baleeiro, Pereira Diniz, Mil­
ton Bmndão, opina por unanimidade, 
pela aprovação do PrOjeto n.O 3. 35() 
de 1957, de acórdo com ° parecer do 
relator, Sr. Neison Monteiro. 

Sal? Rego Barros, em 5 de dezem' 
oro de 1957. - Cesar Prieto - Presi­
dente. - Nelson Monteiro - Rela,tor. 
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f de outubro de 1957 

# 

Senhor Primeiro Secretario, 

,. 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelencia, a 

, ~ ~ Â 

fim de ser submetido a revisao da Camara dos Deputados, nos ter-
. 

mos do art. 68, da Constituição Federal, o projeto de lei do Se-

nado n 2 24, de 1957, constante d~ autógrafo junto, que estabele­

ce norma para pagamento aos servidores dos uacôrdos" equiparados 
# ... 

aos extranumerarios da Uniao-

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex-
~ . 

celencia os protestos de minha perfeita estima e mais distinta 
.. 

cons ideraçao • 

___ ~(,.A.-1A- ~ 

Senador Lima Te ixe ira 
# 

1 2 Secretario 

A A Sua Excelencia o Senhor Deputado Wilson Fadul 
# - ~ 

Pr~eiro Secretario da Camara dos Deputados 

DCS .. p'. ,,~ , . 
. ' '-' .. 
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Senhor P -ir c 11'(\ .,oer'o têr io, 

t~e o a hon'~ o enc ninh r 

(} S r .., u b J t id o rovis - o d .". I' Vl . (;:. 

PLS/24/57 

outubl'O cie 195'/ 

v s .xca1ê c1 , 

t dos, no~ te -

da lt . 6, ~ eon t1tu1Qio ~ode~ 1, o roJato' 1 i do Se -

nrao n 1 24 ria 1957, constnta do u ! I :'~n '0 , lua os b 1 -
"-

g rlonto 00 scrvid r;) s dOD li cordo fi 

GX . nl. r !·lo,:, d~ -~ni O · 

A)1' va ito • 

lanei. 

cons idc~' ç " o . 

,. 

.. , l" •• 

.. ...... ........ 
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!'! • 'I '.. \.' t'... \. ' .. 
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1 U .xcelfJllcla o onhor D ut do il~on 1 d 11 

• ri e"r ocr} rio t Ctm I J 1 d·)[ Jop .. do 

is 

qui 

Vos .... .,x-
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Finanças 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

NQ 24, DE 1957 

Estabelece norma para pagamento aos 
servidores dos _ n acôrdos" ec.1uipar~doo 
aos extranumerarios da Uniao. 

Apresentado pelo Sr. Senador Freitas Cavalcanti. 

Lido no expediente de 25.7.57. 

e de 

-favorave1, relatado pelo Sr. Senador Denisl 
Krieger. 

NQ 838/57, -tavorave1, relatado pelo Sr. Senador Prisco 
dos Santos. 

NQ 839/57, - com emenda, relatado pelo tavorave1, Sr.Se -
nador Vivaldo Lima. 

Em 25.9-57 é aprovado o projeto em l' discussão, co 
emenda, tendo sido feita a votação artigo por artigo. À Comissão de ... 
RedaQ&o. 

Em 27.9.57 é lido o parecer n Q 867, da Comissão de Re -dação, orerecendo a redação para a 2& discussão. 
Em 1.10.57 o projeto é aprovado em 2 & discussão. 

À Câmara dos Deputados com o orle io n Q '8J J ,.,4 rys-~ --

~. E ç tl O fi : 1 ~ .... ' '. i',.- : . : ~ f 1 •. ' V . ~, \.. ,. ~ , . 

. ~ 
,.,...... ...... ,... ... ,.,. ...... .. 

, ra • I. 
1\ ' t i". 

t ... \ ~ ... 

i' . j.::li .. ..,.. ___ ._ 
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Estabelece norma para pagamento aos 
servidores dos ./'acôrdos" e'luiparados 
aos extranumerarios da Uniao. 

o CONGRESSO NACION~L decreta: 

Art. lS~ - Os servidores em regime de I'acârdos 'l , e-
.. ..., ....... 

quiparados aos extranumerários da União, na forma do art. 264, da 

Lei n 2 1 711, de 28 de outubro de 1952, que tenham adquirido est~ 

bilidade nos têrmos da Lei n 2 2 284, de 9 de agôsto de 1954, per-
. . - ~ ceberao seus salarios e demais vantagens por conta dos mesmos re-

- ~ cursos ou verbas pelos quais sao pagos os extranumerarios mensa -
.. 

listas da Uniao. 

Art. 2 2 - Esta lei entrará em vigor em l-de jane! 

ro de 1958, conSignando-se no orçamento os recursos necessár~ ao 

cumprimento do que nela se dispõe. 

SENADO FEDERAL, em J.j de ro de 1957 

-

DOS 
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SEi'JA.DO FED:=.r~ AL 

PARECERES 

Ns. 837, 838 e 839, de 1957 

N.9 837, de 1957 

Da Comissão de Constituicão e 
Justiça, sôbre o Prejeto de Lei do 
Senado n.' 24, di' lfl57 estabe/(>ce 
norma para pagamento aos ser­
vidores dos "acôrdos" , equipara·, 
dos aos extranumerários da União. 

Relator: Sr. Daniel KriegeY. 

Estabelece o presente ,)rojeto ,de 
autoria do eminente Sennclol" F'!'eitns 
cavalcanti, que os servidori'S em re­
gime di' "acÔrdo". equiplU'?d'1S "os ex­
tranumerários d" União nn forma 
do artigo 264, da Lei n.O 1. 711 de 
~ de outubro de 1952 (Estatuto dos 
Funcionários PúbJ:cos Civis da União), 
que tenham adquirido estl'lbilidnde 
DOS têrmos da Lei 2 284, de 9 de agôs­
lo de 1954, perceberão seus salários 
e demais vantagens por conta dos 
mesmos recursos ou verbas pelos 
quais são pagos extránumerários men-
8alistas da União. 

TI . O autor da proposição, justifi­
cando-a, apresenta os seguintes 81'­
guinentos: 

a) os servidores em regime de 
"acôrdo" entre a União e Estarlos 
estão equiparados AOS extr:mumerá­
riolS da União, conforme preceitua o 
artigo 264 do Estatuto dos Funcio­
nários; 

b) assim. estão, êsses servidores, 
no pleno gôzo dos direitos, ga1'1ntifls 
e vantagens de que usufruem, s ex­
tranumerários da União, quftis se 
aplica o regime jurídiCO do Estatuto 
(artigo 252); 

c) em vista dessa condição de equi­
parados os extrftllumeníriós d8 União, 
foram os servidores dos "acôl'dos" 

contemplados com a de emergênci:l. 
e especial temporário, bem como be­
neficiados com o aumento de ven­
cimentos cüncedido ao funcianalismo 
civil da União, pela Lei n .. 2,745_ de 
12 de março de Hl56. cUjo artigo 10 
assim dispõe expressamente: 

"E' assegw'ado aos servidores em 
regime de "acôrdos" entre a União 
e os Estados aumento de salário igual 
ao concedido aos extranumerários 
mensalistas da União., correndo as 
despesas por canta do Tesauro Na­
cional" ; 

d) por outro lado, a Decreto nú­
mero 11.159, de 29 de dezembro de 
1942, em seu artigo 15, estabelece a 
equiparação de salário de pessoal em 
reginle de "acôrdo" aos extranume­
rários da União.; 

e) o Decreto n.O 29,270, de 17 de 
dezembro de 1951. in~luiu a pessoal do 
"acôrdo" no regime do IPASE. em 
nível correspondente aos extranume­
rários da União.; 

f) os servidores que já adqUiriram 
estabilidade por fôrça da Lei 2.284 
ficaram equiparados aos funcionários 
efetivos para todos os efeitos; 

g) êsses scrv:dores em regime de 
::v:ôrdo já s5.o. pràticamente. pagos 
peh própria Uni~o, cUjo encargo, na 
CS1'6 rie, é d~ cêrca de 70 % ' 

h) além d;sso. tais servid(}res são 
fl.;;J1 .'.cntadlJs pela União fi quem cabe 
o respectivo ônus financeiro; e 

i) finalmente, não é razoável que 
os servidores dos "acôrdos" já e-qui­
parados aos extranumerárias mensa­
listas da União e aue tenham ad­
quir-do est"bi1id~ 'e ria llJllllH rIa Lei 

I 
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n,· 2,284, de 1954, continuem sujeitos 
a um regime de pagamento sui genel'is 
inteIramente diferente do que é ado­
tado com os demais extranumerários 
da admimstração pública, 

lII, Como se verifica, - nada há 
'a acrescentar às brilhantes razões ofe­
l'ecidas pelo ililllLre represelltante 
a.lagoano, que demonstra, à evidên­
cia, a justiça da provIdênCia que piO­
põe, 

Nada há, na prop0Sição, de incons­
tituclOnal ou injurídico, antes, pelo 
contrárIO, ela billlca mtegrar os "ser­
vidores" de acôrdo, relativamente à 
percepção de salál'los e vantagens, no 
mesmo sistema em que já se encon­
tram os extranumerários, a que êles 
foram equiparados, 

IV, Ante o expooto, somos, sob o 
ponto de VISta const:tucional e jurí­
dico, favoráveis à aprovação do pro­
Jeto, 

Sala das Comissões. em 31 de agõs­
to de 1957. - Cunha Mello, Presi­
dente. - Daniel Kriege,', Relator. 
- MáTio PÕrto. - Abelardo JUJ'ema. 
- Benedicto Valladares. - Gilberto 
Marinho. - Lineu Prestes. 

N.· 838, DE 1957 

Da Comissáo d ' Strviço Pú­
blico Civil - sôbre o Projeto de 
Lei do Senado n," :'4, de 1957. 

Relator: Sr. Prisc.() d ~ Santos. 
Os servidores dos "acordo.," fir­

mados entre a União e os Estados es­
tão no pleno gôzo dos direitos, ga­
l'antias e vantagens asseguradas aos 
~tranumerários da União. eis que a 
êstes foram equiparados pelo artigo 
:264 da Lei n.· 1.711, de 28 de outubro 
de 1952. 

Por fôrça dessa equip: .rL1ção, apli­
ca-se, a êsses servidores. o regime da 
Lei n.· 2.284, de 9 de agõstO de 1954, 
que regula a estabildade do pessoal 
extranumerário mensalista da União 
e das autarquias. 

De outro lado, o Decreto núme­
ro 11.159 de 29 de dezembro de 1942, 
estabelece a equiparação de salários 
do pessoal em regime de "acôrdo" 
-ao do pessoal extranumeriuio, pelo 
que foram, os servidores dos "acôr­
dos", também contemnhd '8 com os 
abonos de emergênCia ê esoec!aJ tem­
porário, de que tratam as 'leis núme­
ros 1. 765, de 18 de dezpr'l bro de 1952 
e 2.412, de L· de fevere.ro de 1954, 

. -

assim como beneficiados com o au­
mento de vencimentos concedido ao 
funcionalismo civil da União pela Lei 
n.· 2.745, de 12 de março de 1956. 

Afora isso, é de assinalar que os 
servidores dos "acôrdos", quando es­
táveis, são equiparados, para todos 
os efeItos, aos funCIOnários efetivo.<>, 
e pagos, pràticamente, pela União, 
pela qual, aliás, são aposentados. 

Em vista disso, e considerando que 
não seria ju.sto continuassem, os ser­
VIdores dos "acôrdos" - já estáveiS' 
- a um regime de pagamento intei­
ramente diferente do adotado para. 
os demais extranumerários da União, 
o eminente Senador Freitas Caval­
canti apresentou o presente projeto, 
no qual se estabelece que os mesmos 
perceberão seus salários e demais 
val;ltagens por conta dos mesmo.<> re­
cursos ou verbas por que são pagos 
00 extranumerários mensalistas da 
União. 

Trata-se, como se vê, de uma pro­
pos.ção não apenas jilllta, mas tam­
bém oportuna e que tem entre ou­
tro.<>, o mérito de evitar que se tra­
t€ de maneira desigual a servidores 
em igualdade de condições. 

Diante do exposto, e salientando, 
como fêz a Comissão de Constituição 
e Justiça, que a medida em aprêço, 
busca, precipuamente, integrar o .. 
"servidores de acõrdos" no mesmo 
sistema em que se encontram 0S ex­
tranumerários, a que êles estão equi­
parados, opinamos pela aprovação do 
projeto. 

Sala das Comissões, em 27 de agôs­
to de 1957. Prisco dos Santos, 
Presidente e Relator, - Gilberto ~Yra­
Tinha. - Novaes Filho. - Caiado 
de Castro. vencido, o projeto escapa 
à competência da Comissão. - LiTTUL 
Guimarães. 

N. o 839, de 1957 

Da Comzs,~áo de Finanças. 
sõbre o Projeto de Lei do Senad? 
n, o 24. de 1957 

Relator - Sr Viooldo LtTTUL. 

Pelo presente projeto, os serVIdores 
~m regime de "acordo", equiparados 
aos extranumerários da União, na 
f'lrma do artigo 264. da Lei n. o 1. 711. 
Ge 28 de outubro dr 1952, que tenham 
adquirido estabilid,. de nos têrmos da 
Lei n, o 2.284, de '1 de agôsto de 1954, 
~.erceboerão seus sillános e demaI$ 
vantagens por con a dos mesmos 1'c .. 

• 
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cursos OU nrbas ~los quais são pa. 
gos os eztnmumerári06 mensalistas 
<190 UniiO. 

Seu autor, o eminente Senaaor 
Freitas CaYalcanti justificou-o con­
venientemente. mostrando a justiça. 
da medida que propõe. visto que, 
como muno bem adverte, não é ra· 
zoá.vel que os referidos servidores 
continuem sujeitos a um regime de 
pagamento completamente diverso do 
adotado pa.ra os demais extranume· 
rários da administracão pública. 

A Comi!'ãsin de Constituição e Ju.'1-
ttça considerou a proposiçã{) em per­
feitos condições de constitucionali­
dade e juridicidade e a de Serviço 
Público. apreciando-lhe o mérito, 
deu-lhe iDtelro apoio. 

Compete-DOS. agora, examinar :l 
matéria quanto ao seu aspecto fi­
nanceiro e. dêssil ângulo, embora 
conconlando com a providência, te­
mos uma alteração a propor. 

A.ssim, para evitar que se tumultue 
o prooessn de pagamento dos servl-

dores de "acôrdo" - e que se tenha. 
para tal de reconer a créditos es­
peciais, opinamos pela e.provação da. 
projeto, com a segUinte 

EMEND~ N. o l-c 

Ao art. 2.° 

Redija-se assl!ll o artigo: 

"Esta lei entrará em vigor em 1." 
\!e janeiro de 1958, COnsignando-se 
no orçamento, os recursos necess'á­
r ios ao cumprimento do que nela sa 
dispõe ... 

Sala das Comi&;ões, em 20 de se­
tembro de 1957. - Alvaro Adolpho. 
Presidente. - Vivaldo Lima, Re-

. lator. - Novais Filho. - Daniel 
lírieger. - Gaspar · Velloso. - Lino 
de Mattos. Sobral Barreto.­
Lima Guimarãe.s. - Fausto Cabral. 

.pareceres /publicados no "Diário do 
Congresso Nacional" de 24 de setem­
bro de 1957. 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1957 
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SENADO F EDERAL 

PARECER 

N: 867, de 1957 

Redilção para 2.a discussão do 
Projeto de Lei do Senado n.- 24, 
de 1957. 

Relator: Sr. Argemiro de Figuei­
redo. 

A Comissf.o apresenta a redação 
para 2.a discussão (fI. anexa) do Pro­
jeto de Lei n . 24, de 1957, originário 
do Senado Federal. 

Sala das Comissões. em 27 de se­
tembro de 1957. - Ezechias da Ro­
cha, Presidente - Argemiro rJ,e Fi­
gueiredo, Relator. - Mourão Vieira. 

ANEXO AO P.\RECER N.9 867, DE 
1957 . 

r 

Redaçãs para 2.a discussão do 
Projeto de Lei do senado n.P 24, 
de 1957, que estabelece norma pa­
ra pagamento aos servidores dos 

"acôrdos", equiparados aos e:z;t1' ti-­
numerários da União. 

O Congre8.'lO Nacional decreta: 

Art. 1.9 Os servidores em regime de 
"acõrdo", equiparados aos extranlt­
merários da União, na forma do arli­
go 264, da Lei n. 1. 711, de 28 de outu­
bro de 1952, que tenham adqu1l'Jdo 
estabilidade nos têrmos da Lei núme­
ro 2.284, de 9 de agOsto de 1954, per­
ceberão seus salários, e demais van~­
gens, por conta dos mesmos recursos 
ou verbas pelos quais são pagos os ex­
tranumerários mensalistas da UniAo. 

Art. 2.9 Esta lei entrarã em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Parecer publicado no " Diário tI9 
Congresso Nacional" de 28 de 3etnJ. 
MO rJ,e 1957. 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - 19:17 
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PARECER 

COMISSÃO DE OOHSTITUIÇIO E JUSTIÇA 

PROJETO NQ 3~p50/57 - B Senado F~ 
deral que "estabelece norma para pª ... 
gamento aos servidores dos "Acor -, 
dos ll equiparados aos extranumera -

-rios da Uniao. 
RELA TOR: - DEP. GURGEL DO AMARAL 

Trata-se de iniciativa do Senado Federal , que pre­
tende seja estabelecida uma norma para o pagamento aos seL 
vidores dos "acôrdosll equiparados tios extranumerários da 
União, "li. que equiparado, o chamado pessoal dos "acôrdos", 
percebeGia seu salário e demais vantagens por conja dos me~ 

. - , mos recursos e verbas pelos qualS sao pagos os extranumera-
rios da União~ 

Encontram-se junto ao projeto, os pareceres dos 0~­
gãos técnicos daquela casa do Congresso, sendo de notar que 
o da Comissão de Justiça, de autoria do Sr. Senador Daniel 
Krieger deixa evidenciado que, na proposição l'nada há de in­
constitucional ou injur{dico; 

Deixando o mérito, como é, aliás, 
missões de competência específica, somos 
vel ao projeto~" 

... 

.. 
regimental, as Co- ' , 
de parecer favora-

Sala Afranio de Mello Franco, em ZI de novembro de 1957. 

í 
1 

Gurgel do Amara.l - Relator 



QQMISSlO DE CONSTlTUlCAo E JUSTICA 

PARECER DA OOMISSXO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em 

reunião de sua Turma "B" realizada em 21-11-57, opinou, 
A 

unanimemente, pela constitucionalidade do Projeto nQ ••• 

3 350/57, na forma do parecer do Relator, presentes os 

srs. deputados Nogueira da Gama - no exercício da pre-
A A , 

sidencia, Gurgel do Amaral - Relator, Antonio HOracio -

Prado Kelly - Monteiro de Barros - Rondon Pacheco - Tel 

xeira Gueiros - Cícero Alves - Leoberto Leal - Joaquim 

Daval - Milton Campos e Abguar Bastos • 

... 
Sala Afranio de Melo Franco, 21 de novembro de 1957 

Amaral - Rela tor 



COMISSÃO DE SERVIÇO PrtBLICO 

Projeto nQ 3.350/57 

Estabe l ece norma, para pagamento a<?~ ser~i­
dores dos "Acordos" equiparados aos extranumera -
rios da Uniao~ 

, 
Procedente do Senado e com parecer favora-

A 

vel da Comissão de Justiça da Camara foi distribuido a es-
ta Comissão o projeto nO 3 ~ 350/57 , que estabelece norma pª 

A 

ra pagamento aos servidores dos \'~Acordos" equiparados aos ~x , ,." 

tranumerarios da Uniao~ , 
A materia foi longamente estudada pela Co -

missão de Serviço Público do Senado e pelos demais órgãos 
técnicos daquela Casa do Congresso , cujos pareceres subscrQ 
vemos integralmente~ 

Nestas condições , opinamos pela aprovação 
do projeto • 

Sala Bueno Brandão , em 3 de dezembro de 1957 

~~a;~~~~.~. ~~~\~,fielator 
ismundo Andrade 
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COMISSÃO DE SERVIÇO PdBLICO 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Serviço Público em reunião de sta data aprQ 
vou o parecer do relator Sr ~ Segismundo de Andrade , favQ , 
ravel ao projeto nO 3.350/57 , que estabelece norma pa ra ... 
pagamento aos servidores dos "Acordos ll equiparados aos 
extranumerários da União; Votaram os Senhores Benjamim 
Farah, José Guimarães , Carvalho Guimarães , Segismundo An 
dade , Celso Branco , Lourival de Almeida , José Fragelli , 
Milton Brandão e Frota Aguiar ; 

Sala Bueno Brandão , em 3 de dezembro de 1957 

Presidente 

• 
,-' •• ~-a elator 

Segismundo Andrade 
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COMIssIo DE FINANÇAS 

Projeto n2 3.350/57 

Pareoer 

A 
o Projeto nº 24/57, oriundo do Senado Federal, registra-

do na Camara dos Deputados sob n2 3350/57, estabeleoe Que "os 
A , 

servidores em regime de "acordos", equiparados aos extranumerarios 
da União, na forma do art. 264, da lei n2 1711, de 28 de outubro 
de 1952, que tenham adquirido estabilidade nos termos da lei nº 
2284, de 9 de agôsto de 1954, perceberão seus salários e demais 
vantagens por conta dos mesmos recursos ou verbas pelos quais - , -sao pagos os extra.n.umerarios menSAlistas da Uniao". 

O art. 22 do Projeto autoriza a inolusão, no orçamento, 
dos recursos necessários ao cumprimento do disposto no art. 12. - - , A Comissao de Constituiçao e Justiça e de Serviço PUblioo, 

- A unanimemente, aprovaram a proposiçao, que consubsta.n.cia providen-, 
cia util e oportuna. 

Somos, por isso, 
o Projeto n2 3350/57. 

-de parecer aprove a Comissao de Finanças 

Sala Rego Barros, em 5 de dezembro de 1957. 

Re 

__________ r_-----
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PARECER DA COMISslo DE FINANÇAS 

A Comissão de Finanças em sua 60 • reunião ordi­
nária realizada em 5/12/57, presentes os senhores Cesar Prieto, 
Último de Carvalho, Broca Filho, Chalbaud Biscaia, José Pedroso, 

-Leoberto Leal, Vasconcelos Costa, Silvio Sanson, Napoleao Fonte-
,. 

nelli, Souto Maior, Lino Braun, Victorino Correa, Nelson Montei-
ro, Lopo Coelho, Pereira da Silva, Odilon Braga, Aliomar Baleei­
ro, Pereira Diniz, Milton Brandão, opina por unanimidade, pela 

- A aprovaçao do Projeto nº 3350/1957, de a~Q~o-~~~ do 
relator, Sr. Nelson Monteiro. 

o Barros, 

Presidente . --
Cesar Prieto 

-
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J Esta bele ... oe norma para pagsm.ent o aos serv~dores 
""' ) /f dos "aoordos" equip3rados aos extra numerarios -<í l da União; tendo ~reoeres: pela c~nstituoiona-

I'. ;~j. lidada J ~ da Comissa o de C2nsti tuiçao e Ju~tiça; 
/ J\; I a vora veis J da s Comissoe s de Serviço Publioo &rJ' I e d Fina n ça s • 

~/ ~PRomo ~T.2 3 350/1957 A QUE OS PAlm -
, / ~RES ,_ 
. ---} -

'._----- --_. ~ 
".' ....... IMij ... -• >-

.. , 
o Congresso Nacional decreta : 

Art. 1.0 Os servidores em regime de 
"acôrdo", equiparados aos extranu­
merários da União, na forma à·o art. 
264, da Lei n." 1. 711, de 28 de cutu ~ rJ 
de 1952, que tenha adquirido esta ­
bilidade nos têrmos da Lei n.a 2.281 , 
de 9 de agõsto de 1954, perceberào 
seus salários e demais vantagens por 
conta dos mesmos recursos ou ver-

( 

bas pelos quaiE ~ão pagos os extranu-
11' (,l'úrks mensa listas da União . 

A: t. 2.° Esta lei entrará em VJ­
gO l' em 1,° de janeiro de 1958, can­
signand Cl -se nJ orçamento os recur­
sos necessários ao cumprimento dJ 
que nela se dispõe . 

Senado Federal, em 4 de outubro '.le 
1957. - Apolônio Sales - L ima Tei­
xeira - Frei tas Cavalcanti. 

/'j 
'-I:'~ . 

:&:0/ 
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~b de dezembro de 1957. 

, 
Senhor Primeiro Seoretario 

,. 
Tenho a honra de enoaminhar a Vossa Exoelencia a inolu -, , 

sa Mensagem do Senhor Presidente da Republioa, restituindo auto grafOI 

de projeto de lei . 

A Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exoelen-

... oia os protestos de minha elevada estima e oonsideraçao. 

J • 

Seccão do EXPediente 

VI'~ NUM)U 
(Viotor Nunes Leal) por 

Feito o re.p.t i vo ez ,pedlent t 
·~.m,-__ d. .. ...... _.. ... A.I __ 

e"", -IJ N ......... _ J U.l1 v J 
- - I Chefe 

~"Ietar~d. C ama ra doa Deputadol:, 

~ d- 7.~4 d. ja ,S,? 

do Gabinete Civil 

em 

• 

,.. 
~ Sua Exoelenoia o Senhor Deputado Wilson Fadul 

, A 

Primeiro Seoretario da C8~~ra dos Deputados 

mor. - Ref.PR- 67.265/57 
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Excelentissimo Senhor Presidente da eamara dos Deputados 

Havendo sandrmado o projeto de lei que estabelece norma para 
, 

pa ga.manto aos servidores dos "acordos" equi parados aos extranumerarios <Í\ 

N A 

Uniao, tenho a honra de rest~tuir a Vossa ~celp,ncia dois dos respecti _ 
, 

vos auto grafos • 

Rio de Janeiro, em 2l'l de de 1.957. 

, 
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~sta e lece norma para ~agamento 
aos servido res dos "acoruos" oani 
pélrados aos extranumerarios da LJ=­
niao . 

o CO};C.~.tL~SSO };.é~CIOHA1 decreta : 

Art . 1 o . Os servidores eJ'1 rer"ime de "acordos ", equi 
parados aos oxtranumeré~rios da União , na forma do art.261~ 
da 1ei nO 1 711, de 2f de outubro de 1952 , que tenham ad­
quiri do estabil i dade nos têrl10s da Le i nO 2 284, de 9 de 

" -' agosto de 1954, perceberao seus saJarios e dema i s vanta-
gens por conta dos mes:nos recursos ou verbas pelos quaIS 
são Il8ros os extrBmlmer~r i os mensa li stas da União . 

~ 

Art . 2º . Esta lei entrara em vigor em 1 de . . J8ne lro 
de 1958 , consi[nando- se no orçamento os recursos 
rIOS 80 cumprirrento do que nela se di spõe . 

" 

, 
necessa-

G 
,. 

~L Ú.l1..Ü DOS DEPUTADOS, DE DEZE 'EliO DE 1957. 

'Yj -
,,\ 
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